
Ceasa-GO
Centrais de Abostecimento

de Golbs S

Processo SEI nº 202500057000122

CONTRATO № 023/2025

Contrato nº 023/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Vigilância Armada, Patrimonial e
Ostensiva no mercado interno da Centrais de Abastecimento de Goiás.

CONTRATANTE

Denominação: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A (CEASA-GO).

CNPJ/MF:

Tipo societário:

Endereço:

Representante

(Diretor Presidente):

1

Representante 2

(Diretor Administrativo)

01.098.797/0001-74

Sociedade de Economia Mista

Rodovia BR-153 KM 5,5, Jardim Guanabara, Goiânia – GO, CEP 74.675-090.

CARLOS ALBERTO ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, bacharel em Direito,

inscrito no CPF/MF sob nº 251.204.411-49, residente e domiciliado na Rua

Cedroarana, Qd. G3, Ls. 08, S/N Residencial Alphaville Flamboyant, CEP: 74.884-563,
Goiânia/GO.

PAULO DE TARSO RASSI PARANHOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no
CPF/MF sob n° 624.237.891-49, residente e domiciliado à Rua C 235, Qd. 152 Lt.
19/21- Apt 1202, Setor Nova Suiça, Goiânia - Goiás.

ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS, brasileiro, casado, coronel QOC, devidamente
inscrito no CPF/MF sob o N 532.380.011-91, residente e domiciliado em Goiânia -

Representante 3

(Diretor Financeiro):
GO.

Representante 4

(Diretor de Operação e

Estratégia

Mercado):

de

JOAO PEDRO BATISTA PRADO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob

041.105.621-20, residente e domiciliado à R. Dona Firmina, 862 - Barravento,
n

Goiânia - GO, 74681-450.

21.556.418/0001-50

CONTRATADA

Denominação: SAMMA VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ/MF:

Tipo societário:

Endereço:

Contato:

Sociedade Empresária Limitada

Avenida Joaquim F. Paranhos n.º 200, sala 3, Bairro Loteamento JK, Catalão, Goiás,
CEP 75709-345.

(64) 3411-5500/ licitacoes@sammaservicos.com.br

FABIANO FIRMINO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 017.558.261-

09, residente e domiciado em Catalão, Goiás, na Avenida José Marcelino, 4.160,
Casa 01, Loteamento Estrela, CEP 75710-760, e DEOLINDO SANTOS DE AMBROSIO,

brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 000.118.081-95, residente e

domiciliado na Rua Itália - nº 89 - Loteamento Vila Chaud - CEP: 75.704-200 -
Catalão - GO.

Representante legal:

QUADRO RESUMO

Data da proposta: 03/07/25 Vigência: 12 (doze) meses Modalidade: Licitação nº 003/2025

Valor total: R$ 2.039.170,80 (dois milhões, trinta e nove mil, cento e setenta reais e oitenta

centavos).

Pagamento: Mensal
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easa-Go
Centras de Abastecimanto

Processo SEI nº 202500057000122

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Contrato nº 023/2025

As PARTES acima identificadas acordam em celebrar o presente Contrato № 023/2025, tudo

em conformidade com o Processo Administrativo nº 202500057000122, em tramite no

Sistema Eletrônico de Informações ("SEI"), que é parte integrante do presente Contrato. O

presente instrumento se regerá pelas disposições contidas na Constituição Federal de 1988,

sujeito aos preceitos da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Estadual nº 17.928/2012, pelo

Regulamento de Compras CEASA/GO e demais normas vigentes à matéria, mediante as

cláusulas e condições que se seguem:

01. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

01.1. O presente Contrato, celebrado na forma da Lei Federal nº 13.303/2016, devidamente

requisitada pela Divisão Administrativa com a assinatura do Ordenador de Despesas, através

do Procedimento Licitatório nº 003/2025 e chancelada pela Presidência da CONTRATANTE, ora

Ordenador de Despesas, em tramite no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, que é parte

integrante do presente Contrato.

Parágrafo Primeiro: A execução deste Contrato, regular-se-a pelas Cláusulas Contratuais e

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado na forma dada Lei n.º 14.133/21, e Artigos 68

e 69 da Lei 13.303/2016.

Parágrafo Segundo: Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas nas Leis Federais n.º 14.133/21 e 13.303/2016, no que couber, e nas

demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos

Contratos.

02. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO LICITARÓTIO

02.1. A lavratura do presente Termo de Contrato decorre do Procedimento Licitatório nº

003/2025 e Processo SEl autuado sob o nº 202500057000122.

03. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

03.1. Constitui objeto deste Termo, a: contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Vigilância Armada Patrimonial e Ostensiva no mercado interno da Centrais de

Abastecimento de Goiás, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações do

Termo de Referência, chancelada pela Presidência da CONTRATANTE, ora Ordenador de

Despesas, constante do Processo nº 202500057000122, em tramite no Sistema Eletrônico de
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Ceasa-GO
Centrais de Abostecimanto

Processo SEI nº 202500057000122 Contrato nº 023/2025

Informações - SEI, de acordo com a demanda e conforme as especificações, quantidade,

condições e exigências constantes naqueles autos, além de toda a documentação apresentada

e relacionada em anexo, que integram este Contrato, independente de transcrição.

03.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Procedimento Licitatório nº 003/2025 e à Proposta

vencedora, independentemente de transcrição para todos os fins de direito.

03.3. Em caso de divergência entre as condições mencionadas na Proposta da CONTRATADA е

as expressas neste Contrato, prevalecerão as da Proposta.

03.4. A discriminação completa do serviço, encontra-se inserida no quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÃO
Quant.

Posto (s)

Quant.

Efetivo

Valor mensal dos

postos por item

Valor total anual

por item

Posto de vigilância armado

diurno, 12:00 horas diárias,

horário: 06:00 às 18:00h.

기 14 R$ 126.382,60 R$ 884.678,20

Posto de vigilância armado

noturno, 12 horas diárias,

horário: 18:00h as 06:00h.

6 12 R$ 141.976,70 R$ 851.860,20

Posto de vigilância armado 24

horas, Vigilante Lider de

posto/ronda motorizada. 1 4 R$ 302.632,40 R$ 302.632,40
(Gratificação 20% sobre salário

da categoria).

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.039.170,80

04. CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E RECEBIMENTO DOS PRESTAÇÃOS

04.1. O objeto deste Contrato e da Proposta da CONTRATADA deverão ser prestados no

Prédio da Administração da CEASA/GO, localizado às margens da Rodovia BR 153, km 5,5 -

Saída para Anápolis - Goiânia/GO, CEP: 74.675-090.

04.2. A prestação deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

assinatura do Contrato, dentro do qual a CONTRATADA deverá realizar todos os

procedimentos necessários.

04.2.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de prestação

estabelecido, deverá encaminhar à CEASA/GO uma solicitação de prorrogação de prazo de

prestação, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente

comprovado, e o novo prazo previsto para prestação.

04.2.2. A comprovação de que trata o item 04.2.1., deverá ser promovida não apenas pela

argumentação da empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a

ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo.

Rodovia BR - 153 KM 5,5 Jardim Guanabara.
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Ceasa-GO
Centrais da Abastecimento

Processo SEI nº 202500057000122 Contrato nº 023/2025

04.2.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela CEASA/GO na forma da lei e

de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa

da decisão proferida.

04.2.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de prestação, e caso não cumpra o

prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas legislação quanto o atraso na

prestação.

04.3. O recebimento e aceitação do objeto dessa contratação obedecerão ao disposto na Lei

n.º 13.303/2016, bem como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Centrais de

Abastecimento de Goiás S.A, e também ao disposto neste Contrato.

04.4. Os produtos parte do objeto poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes na proposta vencedora, ou se estiverem vencidos

e/ou violados, devendo ser substituídos e/ou providenciada a sua adequação, no prazo de 05

(cinco) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

04.4.1. Tomadas as medidas acima, a CONTRATANTE realizará novamente as verificações

necessárias para atestar a qualidade dos serviços, e a perfeita execução da prestação.

04.4.2. Caso a substituição não ocorra em 05 (cinco) dias corridos contados a partir da data do

recebimento da notificação, ou caso o(s) novo(s) serviço(s) também seja(m) rejeitado(s), estará

a CONTRATADA incorrendo em atraso na prestação, sujeita à aplicação das sanções legais,

sem prejuízo das previstas na Cláusula Vigésima deste Contrato.

04.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectadas.

05 CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DOS PRESTAÇÃOS

05.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de outubro de

2025.

05.2. O presente Contrato poderá ser prorrogado por interesse das PARTES, por igual período,

mediante Termo Aditivo, obedecido aos prazos e condições da Lei Federal nº 13.303/2016, e

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observado os seguintes

requisitos:

a) As prestações tenham sido prestadas regularmente;

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação tem natureza continuada;

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

as prestações tenham sido prestadas regularmente;
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easa-Go
Centrais de Abas

deGols S/A

Processo SEI nº 202500057000122 Contrato nº 023/2025

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

prestação;

e) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

05.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, ou seja, caberá à

CONTRATANTE deliberar sobre este assunto.

05.4. O prazo de que trata a Cláusula Quinta poderá ser suspenso, caso ocorra:

a) Paralisação da prestação determinada pela CONTRATANTE, por motivo não imputável à

CONTRATADA;

b) Por motivo de força maior e caso fortuito.

06 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

06.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto, mencionado na cláusula primeira

deste Contrato, o valor total de R$ R$ 2.039.170,80 (dois milhões, trinta e nove mil, cento e

setenta reais e oitenta centavos) divididos em parcelas mensais de R$ 169.930,90 (cento е

sessenta e nove mil, novecentos e trinta reais e noventa centavos).

06.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes sobre o serviço executado, bem como taxas de

licenciamento, administração, frete, carga e descarga, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

06.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo da prestação,

nos seguintes termos:

a) No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

b) No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, o Gestor deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

06.3.1. О CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado na Proposta e

vinculado à conta corrente da CONTRATADA.

06.4. A apuração dos valores a serem pagos será feita mediante a apresentação

competente Nota Fiscal/Fatura, depois de conferida e atestada pelo Gestor do Contrato.

da
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easa-GoO
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Processo SEI nº 202500057000122 Contrato nº 023/2025

06.5. As Notas Fiscais deverão ser entregues até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês em

relação ao serviço realizado, devendo a CONTRATADA apresentar:

a) Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;

b) Nota Fiscal contendo as especificações corretas e devidamente em ordem;

c) Guia de recolhimento atual das contribuições com o INSS e FGTS, de acordo com a Instrução

Normativa n.º 100/2003 do INSS;

d) Certidão Regularidade Fiscal Federal, Estadual, Municipal;

e) Certidão Negativa do INSS e do FGTS da Empresa;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

g) Declaração do Fiscal do Contrato atestando o seu cumprimento.

06.6. Os documentos fiscais deverão obrigatoriamente discriminar a especificação da

prestação.

06.7. Haverá, se for o caso, a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a

Fatura/Nota Fiscal destacar os valores correspondentes.

06.7.1. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Goiânia, caso haja, serão

realizados pela CONTRATANTE.

06.8. No caso da sede da CONTRATADA não estar situada no Estado de Goiás, deverá a mesma

apresentar Certidão Negativa de Débito em Relação a Tributos Estaduais, expedida pela

Fazenda Pública Estadual, de sua sede ou domicílio, bem como do Estado de Goiás, conforme

entendimento da Procuradoria Geral do Estado por meio do Parecer nº 007399/2009-NNP e

Despacho "AG" nº 010525/2009.

06.9. Para fins de aferição da qualidade da prestação executados pela CONTRATADA, o Gestor

do Contrato atestará os mesmos, nas condições exigidas no presente Contrato, constituindo

tal atestado requisito para a liberação dos pagamentos.

06.10. A CEASA/GO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for

verificado que os serviços não foram prestados em perfeitas condições, ou de acordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

06.10.1. Na ocorrência da rejeição da Nota Fiscal/Fatura motivada por erro ou incorreções na

mesma, o prazo fixado para pagamento passará a ser contado a partir de sua reapresentação,

examinadas as causas da recusa.

06.11. Pelo serviço contratado, o valor a ser pago será o da proposta de preços, sendo de

responsabilidade da empresa CONTRATADA emitir a Nota Fiscal no valor condizente de cada

parcela mensal, sob pena de proceder sua substituição.
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easa-Go
Centras trais de de AnAbastecim

Processo SEI nº 202500057000122 Contrato nº 023/2025

06.11.1. Havendo recusa da CONTRATADA em substituir a Nota Fiscal, a mesma arcará com

todos os tributos e encargos decorrentes da não substituição.

06.12. Fica estabelecido que todos os pagamentos a serem realizados pela CONTRATANTE aos

seus fornecedores e prestadores de serviços em geral, deverão ser efetivados por meio de

crédito em conta corrente do favorecido em Instituição Bancária contratada para centralizar a

sua movimentação financeira.

06.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensação financeira por atraso de pagamento.

06.14. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

de

06.15. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação

da Nota Fiscal/Fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação.

06.15.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início

encerramento em dias de expediente da CONTRATANTE.

e

06.15.2. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, 이

pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

06.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela CEASA/GO, entre a data limite para pagamento e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela será correspondente à multa de 2% (dois por cento) e juros

legais de 1% (um por cento) ao mês.

06.17. A CEASA/GO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes  a

07. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

07.1. О presente Contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, e nos casos

previstos na Lei nº. 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Centrais

de Abastecimento de Goiás S.A (CEASA) e alterações posteriores, com a apresentação das

devidas justificativas legalmente admitidas e suas comprovações.

07.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo

Aditivo.

Johct
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